
INDICAÇÃO Nº 
1686
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a realização da pavimentação asfáltica nas ruas do bairro Jardim Carolina, do município de Artur Nogueira.
JUSTIFICATIVA


O Jardim Carolina, localizado no município de Artur Nogueira, é um bairro com alto índice populacional, contudo sua população, na sua maioria, tem renda baixa, não tendo como arcar com taxas de melhoria.


Tanto é verdade que as guias e sargetas já instaladas nas ruas do bairro vieram através de convênio com o governo do Estado.


Ocorre que o local necessita de aproximadamente 13.000 m2 de pavimentação, com o custo aproximado de 395.000,00, contudo por se tratar de uma população de poucos recursos, é praticamente impossível que os mesmo consigam realizar a necessária pavimentação através de plano comunitário de obras do município – PCOM, ou mesmo com contratação particular, sendo, portanto, necessária a intervenção direta do Estado para realizar a obra.


A falta da pavimentação e o grande tráfego de veículos ocasionam uma grande incidência de poeira, levando a um significativo aumento de casos de pacientes com problemas respiratórios, lotando o pronto socorro do município.


A realização da referida obra é antiga reivindicação da população local que deposita grande confiança nas autoridades municipal e estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB


